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Atos da Prefeita
DECRETO Nº. 402/2013.

Regulamenta o Fundo da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes (FUNPROGER).

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos dos artigos 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

DECRETA:

CAPÍTULO I
Disposição Inicial

Art. 1o - O Fundo da Procuradoria Geral do Município - FUN-
PROGER, instituído pela Lei no 7.752, de 24 de outubro de 2005, vin-
culado à Procuradoria-Geral do Município. reger-se-á pelo presente
Regulamento e demais normas aplicáveis.

CAPÍTULO II
Das Finalidades do FUNPROGER

Art. 2o - O FUNPROGER visa à obtenção de recursos finan-
ceiros, destinados às seguintes finalidades:

I - informatização, aquisição de equipamentos, melhoria e re-
forma das instalações e atualização da biblioteca, visando o reapa-
relhamento da Procuradoria Geral do Município;

II - custeio das atividades de pesquisa e estudos jurídicos da
Procuradoria-Geral do Município em todas as áreas do Direito, sua in-
tercomunicação, com órgãos e entidades especializadas em Direito
Constitucional, Administrativo, Tributário, Trabalhista e Previdenciário;

III - aperfeiçoamento da capacitação profissional de seus Pro-
curadores;

IV - promoção do aperfeiçoamento técnico e administrativo do
pessoal, do quadro funcional da Procuradoria-Geral do Município, me-
diante convênios com órgãos e instituições públicas e privadas de en-
sino;

V - realização de, e participação em cursos, seminários, au-
las, palestras, simpósios, congressos e outros encontros de fundo ju-
rídico;

VI - edição e distribuição, de boletins informativos e de outras
publicações de interesse do Sistema Jurídico Municipal;

VII - assinatura e aquisição de jornais, revistas, livros, vídeos
e documentários de interesse jurídico do órgão;

VIII - manutenção de cursos destinados à especialização e
aperfeiçoamento de candidatos a concursos públicos em áreas jurídi-
co-administrativas de interesse do Município;

IX - pagamento da gratificação pela participação em banca
examinadora como integrante da Comissão ou de Fiscal de Concur-
sos, promovidos pela Procuradoria Geral do Município.

§ 1o - Outras aplicações e investimentos de interesse da Pro-
curadoria-Geral do Município, com recursos do FUNPROGER, depen-
dem de autorização prévia do Conselho Gestor do FUNPROGER, me-
diante Exposição de Motivos do Procurador-Geral do Município.

§ 2o - É vedada a destinação de recursos do FUNPROGER
para pagamento de parcelas da remuneração, diárias e ajuda de cus-
to do pessoal em exercício na Procuradoria Geral do Município ou
mesmo para os Conselheiros do Fundo.

CAPÍTULO III
Dos Recursos do FUNPROGER

Art. 3o - Constituem recursos do Fundo da Procuradoria Ge-
ral do Município- FUNPROGER:

I - verbas orçamentárias provenientes de dotação orçamen-
tária própria;

II - honorários advocatícios concedidos em favor do Municí-
pio, inclusive em acordos judiciais e extrajudiciais;

III - 5% (cinco por cento) do valor da dívida ativa tributária do
Município cobrada;

IV - auxílios, subvenções e contribuições de entidades públi-
cas;

V - doações e legados;

VI - receitas próprias diversas;

VII - taxas de inscrição em concursos;

VIII - a remuneração oriunda de aplicações financeiras;

IX - outros recursos de qualquer origem que lhe forem atri-
buídos.

Art. 4o - Os saldos financeiros do FUNPROGER, existentes
no final de cada exercício, serão automaticamente transferidos para o
exercício seguinte.

CAPÍTULO IV
Da Aplicação dos Recursos

Art. 5o - No último trimestre de cada ano, serão definidos os
recursos do FUNPROGER para o exercício seguinte, com base na es-
timativa da receita, a partir do Plano de Aplicação elaborado pelo
Conselho Gestor do Fundo, mediante portaria do Procurador-Geral do
Município, que especificará as metas para o desenvolvimento das ati-
vidades do FUNPROGER.

CAPÍTULO V
Da Administração, das Finanças, da Contabilidade e das

Atividades Operacionais do FUNPROGER

Seção I
Da Administração do FUNPROGER

Art. 6o - O FUNPROGER será administrado por um Conselho
Gestor constituído pelo Procurador-Geral do Município, que o presi-
dirá, pelo Procurador-Geral Adjunto, na qualidade de Tesoureiro do
Fundo, pelo representante da Secretaria Municipal de Controle e Or-
çamento, pelo representante da Secretaria Municipal de Fazenda, pelo
representante da Escola de Estudos Jurídicos da Procuradoria Geral
do Município e pelo representante da Ordem dos Advogados do Bra-
sil-OAB.

Art. 7o - Cabe ao Conselho Gestor do Fundo:

I - fixar as diretrizes operacionais do FUNPROGER;

II - baixar normas e instruções complementares, disciplinado
a aplicação dos recursos financeiros disponíveis;

III - definir o plano de aplicação do FUNPROGER;

IV - decidir sobre a aplicação dos recursos financeiros pelo
FUNPROGER;

V - examinar e aprovar as contas do FUNPROGER, ouvido o
órgão central de controle interno do Poder Executivo;

VI - promover, por todos os meios, o desenvolvimento do
FUNPROGER e gestionar para que sejam atingidas suas finalidades;

VII - apresentar ao Chefe do Executivo Municipal, anualmen-
te, relatórios de suas atividades, para fins de apreciação e decisão;

VIII - aprovar o Regimento Interno do FUNPROGER;

IX - fixar as taxas de inscrição nos concursos realizados pela
Procuradoria-Geral do Município;

X - fixar os valores a serem pagos aos integrantes das Co-
missões e dos Fiscais, em concursos promovidos pela Procuradoria
Geral Município;

XI - aprovar a proposta orçamentária do FUNPROGER;

XII - exercer as demais atribuições indispensáveis à super-
visão superior e gestão do FUNPROGER.

Seção II
Da Administração Financeira do FUNPROGER

Art. 8o - Os recursos e as aplicações financeiras do FUN-
PROGER serão respectivamente depositados e movimentados em ins-
tituições financeiras oficiais ou outras instituições financeiras privadas
consideradas de primeira linha no mercado financeiro, em conta es-
pecial vinculada, ressalvados os eventuais recursos oriundos da do
Estado ou da União, cuja legislação estabeleça modo diverso de de-
pósito.

Art. 9o - A movimentação da conta e das aplicações finan-
ceiras a que se refere o artigo anterior e a emissão dos cheques ou
autorizações de pagamentos respectivos cabe ao Procurador-Geral do
Município em conjunto com o Tesoureiro do Fundo.

Parágrafo Único - O Procurador Geral do Município poderá
delegar a atribuição a que se refere este artigo.

Art. 10 - Caberá ao Tesoureiro do FUNPROGER:

I - emitir empenhos, subempenhos, guias de recolhimento e
ordem de pagamento do FUNPROGER;

II - desenvolver outras atividades relacionadas com a admi-
nistração financeira do FUNPROGER, obedecidas as normas da Se-
cretaria Municipal de Controle e Orçamento e do Tribunal de Contas
do Estado.

Seção III
Da Contabilidade do FUNPROGER

Art. 11 - A contabilidade do FUNPROGER será realizada pe-
la Procuradoria Geral do Município, através da Gerência de Contabi-
lidade, a quem compete:

I - colaborar na elaboração da proposta orçamentária anual
do FUNPROGER;

II - efetuar a contabilidade do FUNPROGER, organizar e ex-
pedir, nos padrões e prazos determinados, os balancetes e outras de-
monstrações contábeis;

III - desenvolver outras atividades relacionadas com a admi-
nistração contábil do FUNPROGER, de acordo com as normas da Se-
cretaria Municipal de Controle e Orçamento e do Tribunal de Contas
do Estado.

Seção IV
Das Atividades Operacionais do FUNPROGER

Art. 12 - As atividades operacionais do FUNPROGER serão
exercidas por servidor da Procuradoria Geral do Município, designado
pelo Procurador-Geral do Município, cabendo-lhe:

I - executar as diretrizes operacionais fixadas pelo Conselho
Gestor do Fundo;

II - exercer o controle e registro das atividades do FUNPRO-
GER;

III - promover o arquivamento dos documentos pertinentes às
atividades exercidas pelo FUNPROGER;

IV - elaborar a proposta orçamentária em conjunto com o Ge-
rente de Contabilidade;

V - secretariar e apoiar as reuniões do Conselho Gestor do
Fundo;

VI - desenvolver outras atividades indispensáveis à conces-
são das finalidades do FUNPROGER.

CAPÍTULO V
Da Prestação de Contas

Art. 13 - A prestação de contas da gestão financeira do
FUNPROGER cabe ao Procurador Geral do Município, sendo feita,
em cada exercício, ao Tribunal de Contas do Estado, ou quando for o
caso, ao Tribunal de Contas da União, por meio de balancetes, de-
monstrativos e balanços, encaminhados através Secretaria Municipal
de Controle e Orçamento.

Art. 14 - O Procurador Geral do Município, até o dia 31 de
março de cada ano, encaminhará ao Chefe do Executivo Municipal re-
latório anual, circunstanciado, sobre as atividades administrativas e fi-
nanceiras do FUNPROGER, composto dos balancetes e balanço do
exercício anterior e demonstrativo da gestão patrimonial.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Finais

Art. 15 - O Procurador-Geral do Município fica autorizado a
baixar normas complementares necessárias ao fiel cumprimento e
execução do presente Regulamento e a promover convênio com o
Poder Judiciário para o recolhimento dos honorários advocatícios em
ações judiciais e destinados ao FUNPROGER.

Art. 16 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de dezembro de 2013.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1605114

DECRETO N.º 417/2013

Cria, no perímetro urbano do Município de Cam-
pos dos Goytacazes, Zonas Especiais de Interes-
se Social (ZEIS).

A Prefeita Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos
artigos 73, IX da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goyta-
cazes;

CONSIDERANDO que o Programa Minha Casa Minha Vida -
PMCMV, previsto na Lei Federal n.º 11.977/2009, tem por finalidade

criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas uni-
dades habitacionais, inclusive com a concessão de subvenção econô-
mica pela União;

CONSIDERANDO que compete ao Município incentivar e
contribuir para a efetiva implantação do Programa Minha Casa Minha
Vida no âmbito local

DECRETA:
Art. 1º - Fica criada, no perímetro urbano do Município de

Campos dos Goytacazes, as Zonas Especiais de Interesse Social
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(ZEIS), correspondente às áreas delimitadas pelas seguintes caracte-
rísticas e confrontações:

I - Áreas de terras do imóvel denominado “Maranhão”, situa-
do em Travessão, 7º Distrito de Campos dos Goytacazes, medindo
284.986m², correspondentes a 5,888 alqueires geométricos, confron-
tando-se pela frente com a Estrada de Mundéus onde mede 306,28m;
pelo lado direito com Amarina Soares Ribeiro onde mede 409,60,com
Ilda Gomes em três seguimentos onde mede no seu todo 303,14m,
com Rubens Moll onde mede 516,94m; pelos fundos com João Ro-
drigues onde mede 228,48m e pelo lado esquerdo com João Rodri-
gues onde mede 1.030,32m, matriculado no RGI da 9ª Circunscrição
Territorial, anexo ao Cartório do 11º Ofício, sob o n.º 2962, lv. 2, ficha
01, de propriedade de Maria da Conceição Gomes Monteiro e Ou-
tros;

II - Áreas de terra do imóvel denominado “Goiabal”, situado
em Guarus, no 3º Subdistrito do 1º Distrito, antigo 6º Distrito de Cam-
pos dos Goytacazes, medindo 234.264,95m², confrontando-se pela
frente com terras pertencentes a Alice Pacheco Vieira ou sucessores,
onde mede 275,40m; pelo lado esquerdo com terras pertencentes a
Zenildo Neves, onde mede 790,70m; pelo lado direito com terras per-
tencentes a Grimaldi Vieira Terra, onde mede 1.000,59m e pelos fun-
dos com o meio da lagoa existente, onde mede 295,84m, de proprie-
dade de Marília Miranda Vieira de Araújo e Hélia Miranda Vieira;

III - Áreas de terra do imóvel denominado “Nossa Senhora da
Conceição”, medindo 173.636,27m², correspondente a 3,59 alqueires
geométricos, confrontando-se pela frente com o prolongamento da
Rua Clério Pinheiro (Antiga Estrada da Tocaia), onde mede 665,14m,

por um lado com o Espólio de Rita Chagas de Miranda Pinto, onde
mede 296,09m e com Wagner Linhares Indústria de Cerâmica LTDA,
onde mede 160,57 e por outro lado com o prolongamento da Rua
Santa Luzia, onde mede 660,34m, matriculado no RGI sob o n.º
10.717, ficha 01 da 3ª Circunscrição Territorial, anexo ao Cartório do
4º Oficio de Campos dos Goytacazes, pertencentes a Wagner Linha-
res Indústria de Cerâmica LTDA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 05 de dezembro de 2013.

Rosinha Garotinho
Prefeita

Id: 1605115

Decreto nº 418/2013

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.319/2012, publicada em 23/11/2012 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$374.850,00 (trezentos e setenta
e quatro mil e oitocentos e cinquenta reais), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho
abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
UO: 03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.02.062.0069.2380 - DECISÕES E HOMOLOGAÇÕES JUDICIAIS
FONTE 0144 - NAT 319091 - SENTENCAS JUDICIAIS 15.000,00
FONTE 0144 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS 6.000,00

TOTAL DA UG 21.000,00

UG: 150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.452.0032.1716 - CONSTRUCAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 350.000,00

TOTAL DA UG 350.000,00

UG: 210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
UO: 21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.15.452.0067.2394 - AMPLIAÇÃO/MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 3.850,00

TOTAL DA UG 3.850,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulação nas dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo
discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
2.16.482.0127.4686 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 350.000,00

TOTAL DA UG 350.000,00

UG: 210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
UO: 21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0067.2286 - APOIO ADM. CIA DESENVOVIMENTO CAMPOS - CODEMCA
FONTE 0210 - NAT 339047 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 3.850,00

TOTAL DA UG 3.850,00

UG: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
UO: 07010 - GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA
1.20.601.0051.2447 - DESENVOLVIMENTO DA HORTICULTURA
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 21.000,00

TOTAL DA UG 21.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 10 de dezembro de 2013

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1605282

Decreto nº 419/2013

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.319/2012, publicada em 23/11/2012 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil
reais), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
UO: 21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.23.691.0036.2094 - APOIO A LOJISTAS E ASSOCIAÇÕES
FONTE 0210 - NAT 336041 - CONTRIBUICOES - TRANSF.INST.FIN.C/F LUCRAT. 105.000,00

TOTAL DA UG105.000,00

Decreto nº 420/2013

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.319/2012, publicada em 23/11/2012 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de 57.821.000,00 (cinquenta e sete
milhões, oitocentos e vinte e um mil reais), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho
abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESS
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1757 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS
FONTE 0100 - NAT 319001 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 900.000,00
FONTE 0100 - NAT 319003 - PENSOES 3.590.000,00
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

12.700.000,00

FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 395.000,00
TOTAL DA UG 17.585.000,00

UG: 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2316 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - SEC. EDUCAÇÃO
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

3.650.000,00

1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

3.500.000,00

FONTE 0100 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 850.000,00
TOTAL DA UG 8.000.000,00

UG: 180100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 18010 - GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
2.10.122.0057.4324 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - SEC. DE SAÚDE
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

11.605.000,00

FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 290.000,00
TOTAL DA UG 11.895.000,00

UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0067.4328 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS FUND.J.BARCELLOS
FONTE 0100 - NAT 319001 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 1.000,00
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

19.710.000,00

FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 90.000,00
TOTAL DA UG 19.801.000,00

UG: 330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
UO: 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4329 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS FMIJ
FONTE 0100 - NAT 319001 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 1.000,00
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

539.000,00

TOTAL DA UG 540.000,00
Art. 2o - Os recursos necessários para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, são
provenientes de excesso de arrecadação na fonte codificada sob o nº 0100 (Ordinário - Tesouro),
considerando a tendência no exercício;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 10 de dezembro de 2013

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1605283

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Superavit Financeiro, na fonte codificada sob o nº 0210 (Arrecadação própria - Adm.
Indiretas), verificado em 31/12/2012, na Companhia de Desenvolvimento de Campos;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 10 de dezembro de 2013

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1605284

Portaria nº 3330/2013

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado através do Edital 01/08 publicado em 01/10/2008 e
homologado através da Portaria 830/10 de 08 de novembro de 2010
publicada em 09/11/2010.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por JIANA DE JESUS PESSANHA.

CONSIDERANDO ter sido concedida à ordem mandamental
pela 19ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, nos autos do MS0004204-34.2013.8.19.0000, para que a im-
petrante seja nomeada no cargo de Agente Comunitário de Saúde -
Núcleo PSF Custodópolis, previstos no edital do concurso público
01/2008, após cumpridas as demais etapas do concurso.

CONSIDERANDO item 3.5.1 do Edital de Abertura que informa
a documentação necessária para o cargo de Agente Comunitário de
Saúde: b) “Conta de luz, água, telefone, carnê de IPTU e extrato ban-
cário comprovando a residência do postulante, em nome do candidato
ou de ascendente ou descendente direto; na inexistência das mesmas,
declaração, em que o candidato confirma sua residência, com a assi-
natura de 2 (duas) pessoas com comprovação de residência na loca-
lidade, arcando o candidato com a exclusão do Concurso Público em
caso de não constatação da residência, a qualquer tempo”;

RESOLVE, convocar e nomear JIANA DE JESUS PESSA-
NHA no cargo de Agente Comunitário de Saúde - Núcleo PSF
Custodópolis.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,

Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
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Certificado de especialização para o cumprimento do cargo
pretendido;

Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante
de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 10 de De-
zembro de 2013.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1605280

Portaria N°2828/2013

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art.6º da Emenda Constitucional
nº41/2003 c/c art. 40 § 5º, CR/88, APOSENTAR a Professora II - 25
horas -H , lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte, matrícula nº6913, Conceição Aparecida Alvarenga Pinto, com
efeito a contar da data de publicação, com proventos integrais ao seu
tempo de contribuição, a serem fixados pela Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de setembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°3318/2013

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, APOSENTAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº4275,
Onilza Jeronimo, com proventos integrais a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°3319/2013

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, APOSENTAR, a Assessora Técnica III, lotada na Procura-
doria Geral do Município, matrícula nº1212, Elizabeth Cristina Tava-
res Gomes Rodrigues, com proventos integrais a serem fixados pela
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°3320/2013

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Muni-
cipal, a Professora II - 25h - B, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte, matrícula 18258, Hélia Werneck Bel-
trão, com efeito a contar de 03/10/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,10 de Dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1605134

Portaria nº 3331 /2013
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado através do Edital 01/08 publicado em 01/10/2008 e
homologado através da Portaria 830/10 de 08 de novembro de 2010
publicada em 09/11/2010.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por MÁRCIA VALÉRIA DE SOUZA BARRETO.

CONSIDERANDO ter sido concedida à ordem mandamental
pela 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, nos autos do MS 0064339-46.2012.8.19.0000, para que a im-
petrante seja nomeada no cargo de Auxiliar de Consultório Dentário ,
previstos no edital do concurso público 01/2008, após cumpridas as
demais etapas do concurso.

RESOLVE, convocar e nomear MÁRCIA VALÉRIA DE
SOUZA BARRETO no cargo de Auxiliar de Consultório Dentário.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;

Secretaria Municipal de Fazenda
RESOLUÇÃO 2013

“Disciplina o procedimento de autoatendimento
para adesão de contribuinte ao programa Regu-
larize Já, através de internet, por meio de formu-
lário eletrônico”

A SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES, RESOLVE:

Art. 1º. Os proprietários de imóveis poderão efetuar a adesão
ao programa "REGULARIZE JÁ" através de internet, por meio de for-
mulário eletrônico disponível no site da Prefeitura, endereço
http://www.campos.rj.gov.br.

§ 1o. O adquirente de imóvel que ainda não registrou o com-
promisso de compra e venda na Prefeitura poderá realizar a adesão,
informando os seus dados pessoais.

§ 2o. Na hipótese anterior, a Prefeitura poderá solicitar a
comprovação da transação de compra e venda do imóvel como con-
dição para atendimento ao requerimento de Regularização.

Art. 2º. No preenchimento do formulário eletrônico deverão
ser informados:

I. Os dados do atual proprietário, observado o que dispõe o
o art. 1o. § 2o.

II. O endereço do atual proprietário, a ser utilizado pela Pre-
feitura para contato com o Proprietário imóvel por meio de cartas e
outras comunicações enviadas através do correio;

III. Pelo menos um (01) telefone para contato, a ser utilizado
pela Prefeitura para contato com o Proprietário por voz, solicitando in-
formações complementares e outros expedientes que podem ser co-
municados por voz;

IV. Pelo menos um (01) e_mail, a ser utilizado pela Prefeitura
para contato com o Proprietário por meio digital, encaminhando se-
nhas de acesso, comprovantes, protocolos e outras comunicações ele-
trônicas;

V. Os dados do imóvel objeto do requerimento, que se en-
contram em situação irregular, devido a realização obras de novas
construções, reformas, ampliações e outras intervenções efetuadas
sem a devida aprovação de projeto junto à Secretarias de Obras, Ur-
banismo e Infraestrutura.

Art. 3º. Para acesso ao sistema o interessado deverá criar
um usuário e senha, informando diretamente no site um e_mail de
contato e uma senha pessoal e intransferível de acesso, obtendo um
código de validação no e_mail informado.

§ 1o. O usuário cadastrado responderá na esfera administra-
tiva, civil e criminal pela veracidade das informações prestadas no
preenchimento do formulário eletrônico com o uso de seu usuário e
senha.

§ 2o. O usuário cadastrado poderá utilizar seu login e senha
para preencher formulários de adesão ao programa para mais de um
imóvel, inclusive imóveis de outros proprietários.

Art. 4º. O preenchimento do formulário eletrônico somente
será considerado completo e concluído mediante a emissão pelo sis-
tema do protocolo de registro de atendimento.

§ 1o. O protocolo será emitido automaticamente pelo sistema
informatizado ao final do atendimento sempre que todos os dados
obrigatórios forem informados, sendo encaminhado para o site do
usuário e para o site do proprietário.

§ 2o. O protocolo poderá ser emitido e impresso diretamente
através do sistema, utilizando a função de consulta.

Art. 5º. Para o preenchimento do formulário eletrônico o
usuário deve ter em mãos o número de inscrição do imóvel e o nome
do contribuinte responsável, informações essas que se encontram im-
pressas na lâmina espelho do IPTU do exercício de 2013.

§ 1o. Serão automaticamente invalidados e considerados in-
deferidos os requerimentos preenchidos de forma incompleta, assim
considerado o requerimento que não teve gerado o protocolo eletrô-
nico de atendimento.

§ 2o. Sempre que as informações de nome do contribuinte e
número de inscrição do imóvel forem divergentes, o sistema informa-
tizado registrará a divergência e manterá suspenso o requerimento
para diligências de validação a serem efetuadas em data programada
pela Secretaria de Finanças.

Art. 6º. Na hipótese do usuário não dispor dos dados neces-
sários ao preenchimento do formulário ou não conseguir concluir os
serviços, deverá dirigir-se à Secretaria da Fazenda do Município, sito
à Rua 13 de maio 129 , centro, em horário comercial, para solicitar
atendimento presencial.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de dezembro de 2013.
Walter Jobe

Secretário de Fazenda

Id: 1605034

Processo Fiscal nº 44.436/04
Recorrente: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada:Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
julgou procedente o Auto de Infração n° 10.133.
Campos dos Goytacazes/RJ, 05 de novembro de 2013.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1604878

Processo Fiscal nº 51.001/09
Recorrente: Bunker Engenharia Ltda.
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada:Bunker Engenharia Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
julgou procedente o Auto de Infração n° 0865.
Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de novembro de 2013.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1604879

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

H O M O L O G A Ç Ã O COMPLEMENTAR - PREGÃO

- SRP Nº 038/2013

Aprovo os atos praticados no Pregão Presencial nº 038/13, processo
licitatório nº 2013.115.000412-P-PR, e, em consequência, HOMOLO-
GO a presente licitação, com a adjudicação do seu objeto, a saber,
registro de preços para futura e eventual aquisição de material de in-
formática, com a finalidade de atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, às empresas classificadas em
2º lugar no Pregão epigrafado, TENDO EM VISTA PEDIDO DE CAN-
CELAMENTO da primeira colocada a empresa RELIGARE EMPREEN-
DIMENTOS COMERCIAIS LTDA.

E. ZACARIAS DO NASCIMENTO EMPREENDIMENTOS E SERVI-
ÇOS, do registro dos itens: 07, 19, 43, 52, 53, 54, 55, 63, 66, 67,
68, 69, 91 e 92;

DIRECT SUPPLY LTDA, do registro dos itens: 08, 09, 30 e 88;

L. BARRETO ALMEIDA, do registro do item: 06 e

M. A. MOÇO DOS SANTOS, dos itens: 01, 44 e 62.

PUBLIQUE-SE.

Em 29 de novembro de 2013.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
= Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas =

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 053/2013

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 053/2013, processo nº 2013.104.000435-0-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual contra-
tação de serviços de locação de banheiros químicos, feminino e
masculino, modelo standard e no modelo para portadores de ne-
cessidades especiais, com a devida higienização e limpeza, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Limpeza Pú-
blica, Praças e Jardins, em consequência, HOMOLOGO a presente
licitação com adjudicação do seu objeto à empresa WORKING EM-
PREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ(MF)
sob nº 05.947.935/0001-01- vencedora do registro do único lote do
Pregão epigrafado.

PUBLIQUE-SE.

Em 04 de dezembro de 2013.

Jorge Ribeiro Rangel
= Secretaria Municipal de Limpeza Pública, Praças e Jardins =

Id: 1605247

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO

Referente ao Processo nº. 2013.099.000509-4-PR
Impugnação do Pregão Presencial SRP nº. 044/2013 da Fundação
Municipal de Saúde.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
fraldas descartáveis visando garantir a assistência aos pacientes
da Fundação Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de
Saúde.

Acolho e ratifico as razões e fundamentos contidos no parecer nº
338.002/2013 emitido pela Procuradoria-Geral do Município e, por
conseguinte decido pela improcedência da impugnação da empresa
J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, au-
tuada sob o n° 2013.115.032123-P-PA. O parecer supramencionado
encontra-se disponível para vistas.

Campos dos Goytacazes, 06 de dezembro de 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1605255

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO

Referente ao Processo nº. 2013.099.000509-4-PR
Impugnação do Pregão Presencial SRP nº. 044/2013 da Fundação
Municipal de Saúde.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
fraldas descartáveis visando garantir a assistência aos pacientes
da Fundação Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de
Saúde.

Acolho e ratifico as razões e fundamentos contidos no parecer nº
338.003/2013 emitido pela Procuradoria-Geral do Município e, por
conseguinte decido pela improcedência da impugnação da empresa
NOBREZAS DA TERRA DISTRIBUIDORA LTDA, autuada sob o n°
2013.115.032131-2-PA. O parecer supramencionado encontra-se dis-
ponível para vistas.

Campos dos Goytacazes, 06 de dezembro de 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1605256

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Portaria SMECE nº 037/2013

A COMISSÃO DO CONCURSO DE REMOÇÃO 2013, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE tornar público o Resultado Preliminar do Concurso de Remoção 2013, a saber:

CLAS. MATRICULA NOME CARGO PONTUAÇÃO
1 17415 AMARA FREITAS DO NASCIMEN-

TO
PEDAGOGA 17

2 16118 MARIA JOSE PEREIRA PEDAGOGA 16
3 18973 DENISE FERNANDES PEREIRA PEDAGOGA 16

Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 10 de De-
zembro de 2013.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1605281

4 21030 FRANCIONE DE FRANÇA F RI-
BEIRO

PEDAGOGA 16

5 19496 MARIA APARECIDA RIBEIRO DE
SOUZA

PEDAGOGA 13

CLAS. MATRICULA NOME CARGO PONTUAÇÃO
1 13479 SILVANA GOMES CABRAL Professor I - 20 h-

CIENCIAS
21

2 21208 OSVALDINO DE OLIVEIRA BAR-
BOSA

Professor I - 20 h-
CIENCIAS

12

1 18346 MARIA DE FATIMA F GLORIA F
CAETANO

Professor I- 20h-IN-
GLES

15

1 12925 SANDRA CALDAS PEREIRA MO-
ÇO

Professor I- 20h-MATE-
MÁTICA

29
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2 20795 LIVIA AZILMAR DE FARIA ABREU Professor I- 20h-MATE-
MÁTICA

17

3 18337 CRISTIANE MACHADO ROSA Professor I- 20h-MATE-
MÁTICA

15

4 18350 MARCELLE DE SOUZA LISBOA Professor I- 20h-MATE-
MÁTICA

13

1 21554 GLETT DANGELO DA S P DO
NASCIMENTO

Professor I-20h- ARTES 16

1 16528 ANTONIA LEILA P L AVELLAR Professor I-20h- GEO-
GRAFIA

17

2 21163 SILVIA DE CARVALHO BARRETO
FALCAO

Professor I-20h- GEO-
GRAFIA

13

Clas. MATRICULA NOME CARGO Pontuação
1 9093 MARIA DE FATIMA DA FONSECA PROF II - 25h 30
2 12118 ALESSANDRA FONSECA BARCE-

LOS
PROF II - 25h 30

3 15675 CLARA VANESSA BARROS DOS
SANTOS

PROF II - 25h 24

4 18458 SANDRA PEREIRA MACHADO RI-
BEIRO

PROF II - 25h 23

5 19133 GISELA BARBOSA MARTINS
FERNANDES

PROF II - 25h 23

6 19224 CARLA ISABEL RIBEIRO NETO
COUTINHO

PROF II - 25h 23

7 12996 ELIZABET FILADELPHO COUTI-
NHO

PROF II - 25h 22

8 17068 LUCIANA ANDRADE DE OLIVEI-
RA

PROF II - 25h 22

9 21385 ELIANDRA DA SILVA TAVARES
DOS AMARAL

PROF II - 25h 21

10 21370 ELAINNE CHRISTINA FRANCO
PINTO

PROF II - 25h 21

11 19303 MARIA DA PENHA PACHECO DE
FARIA

PROF II - 25h 20

12 19363 ROSELY RIBEIRO GOMES PROF II - 25h 20
13 16507 MICHELLE PEIXOTO DA SILVA PROF II - 25h 20
14 15401 RAFAELA BATISTA CARVALHO PROF II - 25h 20
15 21401 REGINA PEREIRA DA SILVA PROF II - 25h 20
16 19251 LUCIANE DOS SANTOS MORAIS PROF II - 25h 19
17 16500 ANA ANGELICA DE O FERREIRA PROF II - 25h 19
18 17160 MIRIAN APARECIDA PESSANHA

MANHAES
PROF II - 25h 18

19 17125 CLERIA HENRIQUES MARTINS PROF II - 25h 18
20 21412 CLAUDINEA SOARES FREITAS

SILVESTRE
PROF II - 25h 18

21 19194 MARCIA CAROLINA DA SILVA
FONSECA

PROF II - 25h 18

22 15597 LAYLA DA CONCEIÇÃO RANGEL
CONSTANTINO

PROF II - 25h 18

23 21555 LIDIA DE MOURA SOARES PROF II - 25h 18
24 18299 LIDIA DE FATIMA B. DOS SAN-

TOS
PROF II - 25h 17

25 21356 PATRICIA DA SILVA SOARES
GOUVEIA

PROF II - 25h 17

26 19376 RITA DE CASSIA LIMA CARNEI-
RO DE SOUZA

PROF II - 25h 17

27 19259 CANDIDA DE SOUZA MATOS PROF II - 25h 17
28 20917 REJANE DE SOUZA SILVA CRI-

SOSTOMO
PROF II - 25h 17

29 17711 BEATRIZ MONTEIRO GOMES PROF II - 25h 17
30 20852 ANA PAULA FLOR PEIXOTO PROF II - 25h 17
31 16515 MARY LUCY RIBEIRO PESSANHAPROF II - 25h 16
32 20967 JOSELAINE COTTINI LIMA PROF II - 25h 16
33 20750 MICHELLE PEIXOTO DA SILVA PROF II - 25h 16
34 15722 FERNANDA DE AZEREDO ALMEI-

DA
PROF II - 25h 16

35 21008 ELOISA GOMES CHAGAS PROF II - 25h 15
36 21115 PALLOMA LIMA PESSANHA PROF II - 25h 15
37 16557 CLAUDIO CABRAL DE SOUZA

JUNIOR
PROF II - 25h 14

38 19166 CRISTIANE NASCIMENTO MAR-
TINS

PROF II - 25h 13

39 20807 CASSIA NUNES RIBEIRO GOMES PROF II - 25h 13
40 20862 NEIVA BORGES DOS SANTOS PROF II - 25h 13
41 19657 DANIELLE PALMEIRA DE ALMEI-

DA
PROF II - 25h 13

42 19393 ELIZABETH NUNES PESSANHA
GONÇALVES

PROF II - 25h 12

43 21097 MARIA DO CARMO CORDEIRO
REZENDE

PROF II - 25h 12

44 20798 VANILDA RANGEL RIBEIRO PROF II - 25h 12
45 20773 CINTHIA DE OLIVEIRA CRUZ PROF II - 25h 12
46 20810 ANA RUTH MANHAES CHAGAS

FERREIRA
PROF II - 25h 12

47 20781 ELIANAI RIBEIRO FERREIRA AL-
MEIDA

PROF II - 25h 12

48 20740 FRANCIMARA RANGEL DAS
CHAGAS

PROF II - 25h 12

49 21505 GESSONIA FERNANDES DE OLI-
VEIRA

PROF II - 25h 2

50 20828 FERNANDA DOS SANTOS ALBU-
QUERQUE

PROF II - 25h 2

CLAS. MATRICULA NOME CARGO PONTUAÇÃO
1 15171 ANGELA MARIA SILVA GOMES PROF II - 35h 26
2 16750 TATIANA FAGUNDES BASTOS PROF II - 35h 24
3 16617 JULIANA VALADARES DE SOUZA PROF II - 35h 22
4 17474 LEILMA DA CONCEIÇAO DA S

CARVALHO
PROF II - 35h 20

5 19122 NINA MARIA BARROS SALOMAO PROF II - 35h 19
6 19169 LISETE DIAS DE FREITAS PROF II - 35h 19
7 16672 MARIA LUIZA V DE MELO RISON PROF II - 35h 19
8 15068 SABRINA DA SILVA MAIA PROF II - 35h 19
9 17478 FATIMA CRISTINA DA S AMARAL

B DA CRUZ
PROF II - 35h 17

10 15354 MARICELI RIBEIRO DA MOTA PROF II - 35h 17
11 16906 ANGELICA DOS SANTOS SILVA PROF II - 35h 16
12 15226 KISSILA CHAGAS DE O BARBO-

SA
PROF II - 35h 16

13 18175 MARCELLE DE SOUZA BARRETO PROF II - 35h 9

Nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei 8.133, de 16 de dezembro de 2009, combinado
com item II do tópico DAS INSCRIÇÕES do Edital do Concurso de Remoção 2013, publicado no Diário
Oficial do Município em 26 de novembro de 2013, estão eliminados os seguintes candidatos:

ORDEM MATRICULA NOME CARGO SITUAÇÃO
1 21411 DANIELLE DE OLIVEIRA CABRAL

CRISPIM
PEDAGOGA ELIMINADO

2 16112 KARLA ALVES PINTO MILLEM PEDAGOGA ELIMINADO
3 18410 ANA CECILIA GOMES CHAGAS PEDAGOGA ELIMINADO

ORDEM MATRICULA NOME CARGO SITUAÇÃO
1 21437 ROSA MARIA CARVALHO I-20h- ARTES ELIMINADO
2 15840 HELOISA MARIA DE SOUZA

FREITAS
I- 20h-PORTUGUÊS ELIMINADO

3 19438 ANA PAULA GONÇALVES COE-
LHO

I- 20h- CIENCIAS ELIMINADO

ORDEM MATRICULA NOME CARGO SITUAÇÃO
15608 SILVIA VICTORINO DE CARVA-

LHO GANDRA
PROF II - 25h ELIMINADO

18457 FLAVIA TAVARES FARIA PROF II - 25h ELIMINADO
18266 ISABELA CRISTINA BRITO DOS

SANTOS
PROF II - 25h ELIMINADO

19624 KALINE MARTINS RANGEL PROF II - 25h ELIMINADO
20969 KALINE MARTINS RANGEL PROF II - 25h ELIMINADO
19307 JOSIMARA RODRIGUES DE CAR-

VALHO
PROF II - 25h ELIMINADO

21523 MARIA FERREIRA DA CONCEI-
ÇÃO

PROF II - 25h ELIMINADO

15385 NORMA REGINA DE ARUAJO
DIAS FELIX

PROF II - 25h ELIMINADO

17215 SANDRINA DE OLIVEIRA PROF II - 25h ELIMINADO

ORDEM MATRICULA NOME CARGO SITUAÇÃO
1 20819 HELOISA MARIA PARENTE DO

COUTO
PROF II - 35h ELIMINADO

2 20971 MAIRA LUCIA MARTINS DA SILVA PROF II - 35h ELIMINADO
3 20801 MARGARETE MARIA SARDINHA

TAVARES
PROF II - 35h ELIMINADO

4 16668 HELAYBE CORREA BAPTISTA PROF II - 35h ELIMINADO
5 16618 THAIS DE SOUZA FIGUEIREDO PROF II - 35h ELIMINADO
6 21332 GRACE MOURA AZEREDO CRUZ PROF II - 35h ELIMINADO
7 16804 LIGIA CRISTINA S. CAMPOS DIASPROF II - 35h ELIMINADO
8 19141 EVILANIA LOBATO PROF II - 35h ELIMINADO

Tendo em vista que o princípio da publicidade é de observância obrigatória pela Administração
Pública, divulgamos, neste ato, a listra de candidatos desistentes do Concurso de Remoção 2013.

ORDEM MATRICULA NOME CARGO SITUAÇÃO
1 15720 GUSTAVO GLORIA VIANA I- 20 h- CIENCIAS DESISTENTE
2 15782 ALCENIR BUENO FREIRE I- 20 h- CIENCIAS DESISTENTE
3 15737 ELIANA DIANA PESSOA I- 20h- ED FISICA DESISTENTE
4 19420 PERICLES DA GAMA MELILA I- 20h- ED FISICA DESISTENTE
5 15172 BRUNO CORDEIRO DE ARAUJO I- 20h- HISTORIA DESISTENTE
6 13644 LUCIENE DE LIMA FERREIRA I- 20h-MATEMÁTICA DESISTENTE
7 15758 JOSE ALVES NOVAES JUNIOR I- 20h-MATEMÁTICA DESISTENTE
8 19391 MICHELLE GOUVEA DE ABREU

RANGEL
I- 20h-PORTUGUÊS DESISTENTE

ORDEM MATRICULA NOME CARGO SITUAÇÃO
1 15783 SIMONE LOURENÇO DE MENE-

ZES PEÇANHA
PROF II - 25h DESISTENTE

2 17032 ALESSANDRA MARIA DE AZEVE-
DO ABREU

PROF II - 25h DESISTENTE

3 19835 MARCELA FERNANDES CRESPO
RANGEL

PROF II - 25h DESISTENTE

4 15666 GRAZIELLA BARBOSA ALVES PROF II - 25h DESISTENTE
5 19132 EMANUELLE GOMES FONSECA PROF II - 25h DESISTENTE

Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de novembro de 2013.

Luiz Francisco Boechat Júnior
Presidente da Comissão do Concurso de Remoção 2013.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Id: 1605032

Coordenadoria de Segurança e Ordem Pública

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Id: 1604956

Id: 1600654

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2013.005.007693-2-PR
Pregão Presencial nº 032/2013
Contrato nº 424/2013
Empresa Contratada: NOVA MASTER ALUGUEL DE VEICULOS LT-
DA
CNPJ: 07.459.320/0001-53
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, locação de veículos especiais (ambulância), incluindo moto-
rista, sem fornecimento de combustível, para atender as necessidades
dos órgãos/entidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goyta-
cazes.
Prazo aditivo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 19.427.144,76 (dezenove milhões, quatrocentos e vinte e
sete mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta centavos)
Forma de pagamento: Parcelado.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2013.
Id: 1605199

ERRATA E ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 067/2013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

GESTÃO DE PESSOAS

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fica ADIADA a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 067/2013, para o dia 23 de de-
zembro de 2013 às 10 (dez) horas.

Motivo: Acréscimo de informação na especificação do produto, a
saber: a empresa licitante deverá apresentar seu preço conside-
rando que o bloqueador solar, objeto desta licitação, esteja em-
balado em frasco com 200 ml.

Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de
bloqueador solar (FPS 50 ultrarresistente à agua...), com a fina-
lidade de atender as necessidades da Guarda Civil Municipal.

O Edital junto a esta errata poderão ser adquiridos na sede da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Co-
ronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro,
Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário
de 9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira,

exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e
Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a
entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2013.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro da PMCG

Id: 1605245

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2013

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 072/2013, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Contratação de empresa para implementação do projeto
da contabilidade aplicadas ao setor público e capacitação tutorial
para aplicação dos procedimentos e rotinas contábeis, visando
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 23 de dezembro de 2013, às 15h (quinze horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2013.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

Id: 1605246

Secretaria Municipal de Saúde
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 001/2010
CONVENIADA: HOSPITAL ESCOLA ÁLVARO ALVIM

FATO GERADOR: Inexigibilidade

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto atualizar os
valores de repasse do Incentivo à Contratualização às Entidades Be-
neficentes sem Fins Lucrativos, em cumprimento à Portaria nº 2.035
de 17 de setembro de 2013.
VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO (05 meses): R$ 1.038.177,16
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias
PRAZO DO CONTRATO: 01 mês

Campos dos Goytacazes, 02 de Dezembro de 2013.

Cintia Ferrini Farias
Mat: 20345

Superintendente de Controle e Avaliação
Secretaria Municipal de Saúde

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 001/2009
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE ASSISTÊNCIA A
MULHER, A CRIANÇA E AO IDOSO - AFAMCI

FATO GERADOR: Inexigibilidade
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto atualizar os
valores de repasse do Incentivo à Contratualização às Entidades Be-
neficentes sem Fins Lucrativos, em cumprimento à Portaria nº 2.035
de 17 de setembro de 2013.
VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO (05 meses): R$ 1.645.829,36
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias
PRAZO DO CONTRATO: 01 mês

Campos dos Goytacazes, 02 de Dezembro de 2013.

Cintia Ferrini Farias
Mat: 20345

Superintendente de Controle e Avaliação
Secretaria Municipal de Saúde

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 002/2009
CONVENIADA: SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE
CAMPOS

FATO GERADOR: Inexigibilidade
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto atualizar os
valores de repasse do Incentivo à Contratualização às Entidades Be-
neficentes sem Fins Lucrativos, em cumprimento à Portaria nº 2.035
de 17 de setembro de 2013.

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO (05 meses): R$ 1.286.542,84
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FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias
PRAZO DO CONTRATO: 01 mês

Campos dos Goytacazes, 02 de Dezembro de 2013.

Cintia Ferrini Farias
‘Mat: 20345

Superintendente de Controle e Avaliação
Secretaria Municipal de Saúde

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 001/2009
CONVENIADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPOS

FATO GERADOR: Inexigibilidade
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto atualizar os
valores de repasse do Incentivo à Contratualização às Entidades Be-
neficentes sem Fins Lucrativos, em cumprimento à Portaria nº 2.035
de 17 de setembro de 2013.
VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO (05 meses): R$ R$
1.970.589,60
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias
PRAZO DO CONTRATO: 01 mês

Campos dos Goytacazes, 02 de Dezembro de 2013.

Cintia Ferrini Farias
Mat: 20345

Superintendente de Controle e Avaliação
Secretaria Municipal de Saúde

Id: 1604988

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO Nº 042/2013

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
equipamentos de impressão para a Fundação Municipal de Saú-
de.

Considerando que a empresa L BARRETO ALMEIDA, vencedora dos
itens 1 (IMPRESSORA LASER TIPO 1) e 2 (COPIADORA/ IMPRES-
SORA/ SCANER DIGITAL - MONOCROMATICA) no certame em epí-
grafe solicitou o cancelamento dos mesmos na licitação em tela; e

Considerando que a Fundação Municipal de Saúde determinou a con-
vocação da empresa subsequente para análise dos preços e da ha-
bilitação no certame.

Fica convocada nova sessão para o dia 13 de dezembro de 2013, às
9:30h (nove horas e trinta minutos) na sala de licitações.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2013.

Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira da FMS

Id: 1605254

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO SRP n° 007/2013
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial Sistema de Registro de Preços de nº
007/2013, conforme discriminado abaixo:
Objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada para fornecimento de refeição destinada
aos assistidos e motoristas da Secretaria Municipal de Família e
Assistência Social.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
23 de dezembro de 2013 às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2013.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG Id: 1605248

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público
os itens do Pregão Presencial nº 048/2013 que foram REGISTRADOS pelo período de 12(doze) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR UNI-
TÁRIO

EMPRESA DETENTORA DO RE-
GISTRO

01 Bombom de chocolate, contendo 20g, valor calorico de 103kcal e embalado indivudualmente. Deverá conter em sua conposição: açucar,
gordura vegetal, farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, castanha de caju, soro de leite em pó, manteiga de cacau, cacau
em pó, massa de arroz, amido de milho, farinha de soja, emulsificantes lecitina de soja (322) e poliglicerol, aromatizante e fermento
quimico bicarbonato de sódio. Pode conter traçãos de amendoas, amendoim, avelã, castanha do para e nozes.

24.623 UNIDADE R$ 0,40 E.M. COMERCIO & PARTICIPA-
ÇÕES LTDA - ME, inscrita no
CNPJ(MF) sob nº 30.110.332/0001-
90

02 Pó para preparo de gelatina, no sabor uva. Embalagem em saco de polietileno contendo 1Kg. 985 KG R$ 7,10 E.M. COMERCIO & PARTICIPA-
ÇÕES LTDA - ME, inscrita no
CNPJ(MF) sob nº 30.110.332/0001-
90

03 Milho de pipoca beneficiado, polido, grupo duro, classe amarelo, tipo 1 em embalagem plastica, transparente, atoxica de 500 gramas.
Produto separado com matéria prima sã e limpa insenta de materia terrosa, detritos animais, vegetais, parasitas e larvas, bem como
livre de umidade. Embalagem de 500g. O produto deverá obedecer as resoluções RDC nº259,20/09/02 e RDC nº 360, 23/12/03. O
produto deverá ser cotado em KG.

1.970 KG R$ 2,95 E.M. COMERCIO & PARTICIPA-
ÇÕES LTDA - ME, inscrita no
CNPJ(MF) sob nº 30.110.332/0001-
90

04 Minibolo sabor cenoura com recheio de chocolate. Embalagem individual de 40g com 144 kcal. O produto deverá obedecer as re-
soluções RDC nº 259,20/09/02 e RDC nº 360, 23/12/03.

24.623 UNIDADE R$ 0,75 E.M. COMERCIO & PARTICIPA-
ÇÕES LTDA - ME, inscrita no
CNPJ(MF) sob nº 30.110.332/0001-
90

Campos dos Goytacazes, 07 de Novembro de 2013.

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

(Republicado por ter saído com incorreção).

Id: 1605257

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público

os itens do Pregão Presencial nº 064/2013 que foram REGISTRADOS pelo período de 06 (seis) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR UNITÁRIO EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO
01 Pão - tipo brioche Creches - 142.502

Escolas - 432.979
Total = 575.481

Unidade R$ 0,43 MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA
CNPJ: 05.650.026/0001-07

Campos dos Goytacazes, 06 de dezembro de 2013

MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Id: 1605258

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
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Id: 1605224

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2013

A Pregoeira da FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LI-
MA, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribui-
ções, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 024/2013, conforme dis-
criminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em prestação de serviço de hospedagem
com alimentação (café da manhã e almoço - meia pensão), para
atender à Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 23 de dezembro de 2013 às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01(uma)
resma de papel A-4.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2013.
Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira da FCJOL
Id: 1605253

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2013

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, torna público e comunica aos interessados
o resultado do julgamento da documentação apresentada pelos par-
ticipantes da Tomada de preços nº. 014/2013.

Licitantes Habilitados: Alra Construções e Empreendimentos Ltda,
Construnor Empreendimentos Comerciais e Serviços Ltda, G. Reis
Construtora Ltda, Hidrolumen Construtora Ltda, Macro Construtora e
Participações Ltda, Otimitek Engenharia e Manutenção Ltda e Tardivo
Comércio e Serviços Ltda.
O prazo recursal de que trata o art. 109 da Lei 8.666/93, iniciar-se-á
a partir da publicação deste.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2013.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Id: 1605251

CÂMARA MUNICIPAL
LEI NÚMERO 8.387, 24 de JULHO de 2013.

Autoriza a inclusão de escova de dentes e creme
dental na lista de material escolar para alunos da
educação infantil ao ensino fundamental.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTA’DO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Autoriza as escolas do Município de Campos dos
Goytacazes a incluir na lista de material dos alunos da Educação In-
fantil ao Ensino Fundamental escova de dentes e creme dental.

Art. 2º - As escolas, a cada trimestre, deverão emitir um co-
municado aos responsáveis pelos alunos, lembrando-se da importân-
cia da troca regular da escova de dentes e da verificação permanente
da presença da escova e do creme dental na mochila da criança.

Art. 3º - O Programa Saúde nas Escolas e a Direção das
escolas municipais promoverão palestras ou outras atividades de sen-
sibilização dos alunos sobre a importância da saúde bucal.

Art. 4º - A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
instalará escovódromo nas escolas municipais que porventura não es-
tejam dotadas dessa infraestrutura e em todas novas construções de
unidades escolares.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 24 de julho
de 2013.

EDSON BATISTA
- Presidente -

LEI NÚMERO 8.411, 27 de setembro de 2013.

Dá nova redação ao Regulamento da Lei nº.
5.285, de 14 de julho de 1992.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Regulamento do “Prêmio de Cultura Múcio da
Paixão”, criado pelo Art. 2º da Lei nº. 5.285, de 14 de julho de 1992,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“REGULAMENTO DO “PRÊMIO DE CULTURA MÚCIO DA
PAIXÃO”

REGULAMENTO OBJETIVO
Art. 1º - O “PRÊMIO DE CULTURA MÚCIO DA PAIXÃO” foi

instituído pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes com o
fim de estimular a produção cultural nos diversos campos do conhe-
cimento.

CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO
Art. 2º - Serão aceitos os trabalhos que versam sobre os te-

mas que serão definidos pela Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes dos seguintes tipos:

a) Monografia;
b) Redação.

Art. 3º - O “PRÊMIO DE CULTURA MÚCIO DA PAIXÃO” se-
rá conferido anualmente à pessoa física e a alunos da Rede Muni-
cipal de Ensino, que obtiverem respectivamente as primeiras coloca-
ções.

Art. 4º - Os temas deverão versar, obrigatoriamente, sobre
assuntos relacionados ao Município de Campos dos Goytacazes.

Art. 5º - O anúncio do tema do concurso efetuar-se-á no
mês de agosto, através de Nota Oficial publicada na imprensa do Mu-
nicípio, dispondo os candidatos de 180 (cento e oitenta) dias, a partir
da publicação do anúncio oficial para inscreverem seus trabalhos e a
Comissão Julgadora de 60 (sessenta) dias, após o encerramento das
inscrições, para divulgar o resultado do concurso.

Art.6º - Para a categoria Monografia poderão candidatar-se
as pessoas de qualquer sexo, idade, nacionalidade, formação ou pro-
fissão, exigindo-se que o candidato estrangeiro seja radicado no Bra-
sil.

Art. 7º - Para a categoria Redação poderão se inscrever es-
tudantes do ensino fundamental e médio das escolas públicas loca-
lizadas no Município de Campos dos Goytacazes.

Art. 8º - Os trabalhos devem ser, obrigatoriamente, de au-
toria do participante inscrito, inéditos e originais.

§ 1º - Ao inscrever-se, o candidato deverá entregar três có-
pias do trabalho, em papel (oficio), em CD ou pendrive, assinados
com pseudônimos e acondicionados em envelopes também lacrados
com o pseudônimo do autor, e em seu interior, junto com as respec-
tivas cópias do trabalho, envelope menor, devidamente lacrado, con-
tendo a real identidade do autor e o pseudônimo utilizado, na parte
externa, para facilitar a identificação.

§ 2º - No caso específico das redações, as mesmas deverão
ter entre 15 e 45 linhas, na fonte ARIAL ou TIMES NEW ROMAN,
corpo 12.

Art.9º - As inscrições de qualquer trabalho deverão ser feitas
diretamente na Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Ave-
nida Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes - 28.035 -582. Co-
mo também, através de Correio Eletrônico ou Correios e Telégrafos.

Art. 10- Estão impedidos de participar os membros da Co-
missão Julgadora.

DA COMISSÃO JULGADORA
Art. 11 - A Comissão Julgadora será constituída por 03 (três)

a 06 (seis) membros anualmente indicados pela Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes, de acordo com os temas selecionados, de-
signados pela Mesa Executiva, através de ATO EXECUTIVO.

Art. 12 - A Comissão Julgadora é soberana em suas deci-
sões das quais não caberá recurso.

DA AVALIAÇÃO
Art. 13 - Serão levados em consideração os seguintes cri-

térios:
a) Adequação ao tema;
b) Atualidade;
c) Originalidade;
d) Linguagem adequada.

DA PREMIAÇÃO
Art. 14 - O vencedor do “PRÊMIO DE CULTURA MÚCIO DA

PAIXÃO” receberá a quantia equivalente a 10 (dez) salários mínimos,
para a melhor monografia, havendo também, a perspectiva de publi-
cação de seu trabalho, em todo ou parte, na imprensa do Município
ou edição patrocinada pela Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.

Art. 15 - O vencedor da melhor redação de nível médio re-
ceberá o equivalente a 03 (três) salários mínimos e a melhor redação
de nível fundamental receberá o equivalente a 02 (dois) salários mí-
nimos vigentes no país.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16 - Dos trabalhos inscritos, a Câmara Municipal de

Campos dos Goytacazes conservará uma cópia em seus arquivos, fi-
cando as demais à disposição dos seus autores por um prazo de 30
(trinta) dias após a divulgação do resultado do concurso, quando po-
derão ter a destinação que a Câmara Municipal julgar adequada.

Art. 17 - O “PRÊMIO DE CULTURA MÚCIO DA PAIXÃO”
não poderá ser atribuído mais de uma vez a uma mesma pessoa.

Art. 18 - A participação no concurso implica o conhecimento
das disposições deste Regulamento e sua aceitação.

Art. 19 - Os resultados dos julgamentos serão publicados no
Diário Oficial do Município.
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Art. 20 - A Comissão Julgadora do Concurso julgará os ca-
sos omissos a este Regulamento.

Art. 21 - Os trabalhos inscritos não serão devolvidos.

Art. 22 - A solenidade de premiação ocorrerá anualmente no
dia cinco de novembro - Dia Nacional da Cultura”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de setem-
bro de 2013.

EDSON BATISTA
- Presidente -

LEI NÚMERO 8.412, 27 de setembro de 2013.

Dá nova redação ao Regulamento da Lei nº.
5.723/94.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Regulamento do “Prêmio de Cultura Amaro Prata
Tavares” criado pelo Art. 2º. da Lei nº. 5.723/94 passa a vigorar com
a seguinte redação:

“REGULAMENTO DO “PRÊMIO DE CULTURA AMARO PRA-
TA TAVARES”

REGULAMENTO OBJETIVO
Art. 1º - O “PRÊMIO DE CULTURA AMARO PRATA TAVA-

RES” foi instituído pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
com o fim de estimular a produção cultural nos diversos campos do
conhecimento.

CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO
Art. 2º - Serão aceitos os trabalhos que versam sobre os te-

mas que serão definidos pela Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, especificamente no campo da Monografia.

Art. 3º - O “PRÊMIO DE CULTURA AMARO PRATA TAVA-
RES” será conferido anualmente à pessoa física que mediante con-
curso, que obtiver a primeira colocação.

Art. 4º - O anúncio do tema do concurso efetuar-se-á no
mês de agosto, através de nota oficial publicada na imprensa do Mu-
nicípio, dispondo os candidatos de 180 (cento e oitenta) dias, a partir
da publicação do anúncio oficial para inscreverem seus trabalhos e a
Comissão Julgadora de 60 (sessenta) dias, após o encerramento das
inscrições, para divulgar o resultado do concurso.

Art. 5º - Poderão candidatar-se as pessoas de qualquer se-
xo, idade, nacionalidade, formação ou profissão, exigindo-se que o
candidato estrangeiro seja radicado no Brasil.

Art.6º - Os trabalhos devem ser, obrigatoriamente, de autoria
do participante inscrito, inéditos e originais.

§ 1º - Ao inscrever-se, o candidato deverá entregar 03(três)
cópias do trabalho, em papel (ofício), em CD ou pendrive, assinados
com pseudônimos e acondicionados em envelopes também lacrados
com o pseudônimo do autor, e em seu interior, junto com as respec-
tivas cópias do trabalho, envelope menor, devidamente lacrado, con-
tendo a real identidade do autor e o pseudônimo utilizado, na parte
externa, para facilitar a identificação;

PORTARIA Nº 0536/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0336/2013,
que nomeou Marcus Vinicius Souto Santos, para exercer o cargo
de provimento em comissão de Assessor Político I, da Câmara Mu-
nicipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-1, a partir de 1º de
dezembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2013.

EDSON BATISTA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0537/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Thiago Azeredo Rangel, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político do Ga-
binete do Vereador, da Câmara Municipal de Campos dos Goytaca-
zes, Símbolo CC-1, a partir de 1º de dezembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2013.

EDSON BATISTA
-Presidente- Id: 1605038

‘AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2013

A Pregoeira da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES - RJ, com fulcro no Art. 4º da Lei 10.520/02, no uso
de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 014/2013,
conforme discriminado abaixo:

Objeto: Contratação de empresa para restauro de livros an-
tigos para atender os interesses da CÂMARA MUNICIPAL DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES/RJ.

Data e horário para a entrega dos documentos e Propos-
ta Comercial: 10h (dez horas) do dia 20 de dezembro de 2013.

O Edital poderá ser adquirido na Câmara Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes/RJ, sediada na Avenida Dr. Alberto Torres, 334,
centro, Campos dos Goytacazes - RJ, no horário de 9:00 horas às
17:00 de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 resmas de papel A4 (branco)
contendo 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro e 2013.

Elisabeth Ribeiro Leite
Pregoeira da CMCG. Id: 1605037

§ 2º - No caso específico das redações, as mesmas deverão
ter entre 15 e 45 linhas, na fonte ARIAL ou TIMES NEW ROMAN,
corpo 12.

Art. 7º - As inscrições de qualquer trabalho deverão ser fei-
tas diretamente na Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, na
Avenida Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes - 28.035 -582.
Como também, através de Correio Eletrônico ou Correios e Telégra-
fos.

Art. 8º - Estão impedidos de participar os membros da Co-
missão Julgadora.

DA COMISSÃO JULGADORA
Art. 9º - A Comissão Julgadora será constituída por 03 (três)

a 06 (seis) membros anualmente indicados pela Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes, de acordo com os temas selecionados, de-
signados pela Mesa Executiva, através de Ato Executivo.

Art. 10 - A Comissão Julgadora é soberana em suas deci-
sões das quais não caberá recurso.

DA AVALIAÇÃO
Art. 11 - Serão levados em consideração os seguintes cri-

térios:
a) Adequação ao tema;
b) Atualidade;
c) Originalidade;
d) Criatividade;
e) Linguagem adequada.

DA PREMIAÇÃO
Art. 12 - O vencedor do “PRÊMIO DE CULTURA AMARO

PRATA TAVARES” receberá a quantia equivalente a 05 (cinco) salá-
rios mínimos, para a melhor monografia, havendo também a perspec-
tiva de publicação de seu trabalho, em todo ou parte, na imprensa do
Município ou edição patrocinada pela Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13 - Dos trabalhos inscritos, a Câmara Municipal de

Campos dos Goytacazes conservará uma cópia em seus arquivos, fi-
cando as demais à disposição dos seus autores por um prazo de 30
(trinta) dias após a divulgação do resultado do concurso, quando po-
derão ter a destinação que a Câmara Municipal julgar adequada.

Art. 14 - O “PRÊMIO DE CULTURA AMARO PRATA TAVA-
RES” não poderá ser atribuído mais de uma vez a uma mesma pes-
soa.

Art. 15 - A participação no concurso implica o conhecimento
das disposições deste Regulamento e sua aceitação.

Art. 16 - Os resultados dos julgamentos serão publicados no
Diário Oficial do Município.

Art. 17 - A Comissão Julgadora do Concurso julgará os ca-
sos omissos a este Regulamento.

Art. 18 - Os trabalhos inscritos não serão devolvidos.

Art. 19 - A solenidade de premiação ocorrerá anualmente no
dia cinco de novembro - “Dia Nacional da Cultura.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de setem-

bro de 2013.

EDSON BATISTA

- Presidente -
Id: 1605113


